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RESUMO 

 

A principal inovação da Política Suricato de 

Fiscalização Integrada do Tribunal de Contas do 

Estado de Minas Gerais (TCEMG) é dar utilidade, 

nas ações de controle, ao grande volume de dados 

e informações recebidos de seus jurisdicionados – 

que os enviam por força de determinação legal e 

constitucional. A Política Suricato de Fiscalização 

Integrada consiste na utilização de tais dados e 

informações para a produção de conhecimento, 

por meio de metodologias, ferramentas e soluções 

de tecnologia da informação, acompanhamento e 

detecção de tendências. O TCEMG é o primeiro 

TC do Brasil a trabalhar com a construção de 

malha eletrônica a partir do cruzamento de dados 

e informações internos e externos com a base da 

nota fiscal eletrônica (NFe). O trabalho é 

realizado mediante tecnologias avançadas de 

visualização de dados e informações originários 

de múltiplas fontes e em variados formatos, em 

painéis interativos como, por exemplo, 

Dashboards. A Política Suricato ajuda a 

identificar “o quê”, “quando” e “onde” fiscalizar 

– preventiva e concomitantemente, de maneira 

mais assertiva. 

Palavras Chaves: Fiscalização Integrada, Malhas 

Eletrônicas, Tribunal de Contas do Estado de 

Minas Gerais, Inteligência, Cruzamento de 

informações.  

 

 

 

INTRODUÇÃO 

 

A principal inovação da Política Suricato de 

Fiscalização Integrada do Tribunal de Contas do 

Estado de Minas Gerais (TCEMG) é dar utilidade, 

nas ações de controle, ao grande volume de dados 

e informações recebidos de seus jurisdicionados – 

que os enviam por força de determinação legal e 

constitucional − e também aqueles 

disponibilizados por entidades parceiras e outras. 

Ressalta-se que os Tribunais de Contas brasileiros 

detêm, hoje, os mais detalhados e confiáveis 

bancos de dados sobre orçamentos públicos. 

 

A Política Suricato de Fiscalização Integrada, 

elaborada sob a metodologia do modelo lógico do 

Instituto de Pesquisas Econômicas Aplicadas 

(Ipea), consiste na utilização de tais dados e 

informações para a produção de conhecimento, 

por meio de metodologias, ferramentas e soluções 

de tecnologia da informação, acompanhamento e 

detecção de tendências, com o objetivo de 

subsidiar a definição de diretrizes e estratégias na 

atuação do controle externo, nos seguintes eixos: 

fiscalização assertiva, consistente e 

contemporânea em relação ao ato fiscalizado; 

avaliação de resultados de políticas públicas; 

ações de transparência; ações preventivas e 

orientativas. 
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O nome escolhido é uma analogia simbólica ao 

modo de vida do suricato, animal extremamente 

vigilante que se protege em equipe dos seus 

predadores.  

 

DUAS PRIMEIRAS PRÁTICAS 

SELECIONADAS 

 

O TCEMG é o primeiro TC do Brasil a trabalhar 

com a construção de malha eletrônica a partir do 

cruzamento de dados e informações internos e 

externos com a base da nota fiscal eletrônica 

(NFe). Tal procedimento permite conhecer, em 

tempo real, de quem a administração comprou, o 

quanto pagou e o que adquiriu.  

 

Portanto, tal acesso on line, e inédito no Brasil 

conforme já se disse, e o seu cruzamento com 

outras bases possibilitaram o desenvolvimento, 

dentre outras, de duas práticas aqui destacadas: 1) 

malhas eletrônicas de fiscalização de aquisição de 

medicamentos por órgãos públicos; 2) 

mapeamento das compras públicas para 

acompanhamento da política de promoção do 

desenvolvimento local e sustentável, preconizada 

na Lei Geral da Micro e Pequena Empresa (Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, modificada pela Lei Complementar nº 139, 

de 10 de novembro de 2011).  

 

No primeiro caso, constatada a movimentação de 

expressivo volume de recursos financeiros na 

compra pública de medicamentos, elegeu-se este 

tema para o desenho da primeira malha de 

fiscalização, que demandou esforços e tecnologia 

para “desconstrução eletrônica” das notas fiscais 

encaminhadas em tempo real ao banco de dados 

do Tribunal. Em seguida, os dados das notas de 

medicamentos foram cruzados com os valores 

máximos fixados para venda ao poder público, 

sendo que (1) os excedentes apurados geraram 24 

representações da unidade técnica para 

responsabilização dos ordenadores das despesas, 

em processos que objetivam a recuperação de 

R$1.442.835,62 (2013) e R$1.420.166,57 (2014); 

(2) a ação também proporcionou a devolução de 

R$112.079,00 de fornecedor particular à 

administração pública.  

 

Em relação ao acompanhamento das políticas 

públicas, o uso de bases de dados qualificadas, 

como a NFe, cruzadas com outras bases 

possibilitou o mapeamento das compras públicas 

no Estado de Minas com os preços efetivamente 

praticados no mercado e não com aqueles 

declarados. Em parceria com o Serviço Brasileiro 

de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (Sebrae), 

objetivando o cumprimento da Lei Geral da Micro 

e Pequena Empresa, que visa fomentar as compras 

públicas em benefício do desenvolvimento local, 

o TCEMG patrocinou diversas capacitações em 

todas as macrorregiões do Estado de Minas para 

incentivar a edição de lei local e também sua 

efetiva implementação. Tal atuação foi 

determinante também para a edição do Decreto n. 

46.508/2014, que altera o Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS), 

permitindo que empresas mineiras participem de 

licitações públicas em igualdade de condições 

com empresas de outros estados. Essa medida 

injetou na economia mineira, em 2013, o valor de 

3 bilhões de reais. Soma-se a este resultado, no 

ano de 2014 em relação ao de 2013, o incremento 

de 60% no total das compras da administração 

pública de micro e pequenas empresas, sediadas 

em Minas, num montante de 901 milhões. 

 

MALHAS ELETRÔNICAS DE 

FISCALIZAÇÃO 

 

Com a finalidade de evidenciar inconsistências ou 

outras situações que permitam ao Tribunal 

identificar eventos passíveis de fiscalização; 

auxiliar na elaboração, execução e avaliação do 

plano de fiscalização; fornecer informações 

estratégicas para as ações do controle externo; 

subsidiar o Tribunal na utilização dos 

instrumentos de fiscalização; identificar situações 

passíveis de emissão de alertas; mapear riscos; e 

subsidiar o Tribunal no planejamento de suas 

ações preventivas e pedagógicas, as Malhas 

Eletrônicas de Fiscalização consistem em 

protótipos criados para o cruzamento de dados 

com um objetivo de fiscalização específico. 

 

São elaboradas preferencialmente em 

consonância com as temáticas definidas no Plano 

Anual de Fiscalização, cujos produtos são 

classificados de acordo com os seguintes 
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parâmetros: foco verde, quando não houver 

constatação de irregularidade formal ou possível 

dano ao erário; foco amarelo, quando houver 

constatação de situação de risco de ocorrência de 

irregularidade formal e/ou dano ao erário; foco 

vermelho, quando houver constatação de situação 

de irregularidade formal e/ou dano ao erário. 

 

O SISTEMA FOCUS 

 

No âmbito da Política Suricato, o TCEMG 

instituiu o Sistema Focus para fins de produção 

dos documentos referentes a processos e 

procedimentos de controle externo. A nova 

plataforma integra, de ponta a ponta, as Unidades 

e os processos de trabalho, imprimindo mais 

qualidade, celeridade e exatidão aos serviços 

prestados à sociedade.  Em acesso fácil, a Mina de 

Dados oferece ao analista, de modo organizado, 

informações estratégicas de diversas fontes − 

perfil do jurisdicionado e do gestor, indicadores 

de gestão e dados orçamentários, legislação 

específica, mídias, por exemplo – as quais 

qualificam as análises e deliberações do Tribunal.  

 

A CENTRAL SURICATO DE 

FISCALIZAÇÃO INTEGRADA, 

INTELIGÊNCIA E INOVAÇÃO 

 

Para o funcionamento e a operacionalização da 

Política Suricato, o TCEMG construiu o edifício 

da Central Suricato, cuja estrutura abriga a Sala de 

Situação, inédita no Controle Externo brasileiro. 

Esta central de acompanhamento da gestão 

pública possibilita o cruzamento de dados, o 

registro de alterações instantâneas e a 

identificação de atos e fatos de interesse do 

controle externo, mediante tecnologias avançadas 

de visualização de dados e informações 

originários de múltiplas fontes e em variados 

formatos, em painéis interativos – Dashboards, 

que alertarão aos analistas os pontos de atenção 

em relação a todos os estudos e cruzamentos 

elaborados em malhas eletrônicas e trilhas de 

roteamento das receitas e despesas públicas que 

compõem os orçamentos dos jurisdicionados do 

Tribunal, com dados obtidos de múltiplas fontes.  

 

Na mesma edificação, o Laboratório de TI: 

destinado à criação, estudo e desenvolvimento de 

produtos na área de tecnologia da informação 

voltados à implementação da Política Suricato; a 

Sala de Ideias e Inovação: para disseminação da 

cultura da inovação; a Sala Ágora: destinada a 

reuniões e atividades de treinamento e 

capacitação; o Laboratório de Engenharia: de 

apoio técnico nas ações de fiscalização 

desenvolvidas na área de engenharia. 

 

Também o Painel de Interatividade, que é um 

espaço público de transparência dedicado à 

disponibilização de dados e informações da 

gestão pública estadual e dos municípios, por 

meio do “Fiscalizando com o TCE”, com vistas a 

fomentar o controle social. 

  

CONCLUSÃO 

 

A Política Suricato ajuda a identificar “o quê”, 

“quando” e “onde” fiscalizar – preventiva e 

concomitantemente, de maneira mais assertiva – 

3.352 jurisdicionados, numa extensão territorial 

de 586.519,727 km², um montante de 150 bilhões 

de reais /ano. De outro modo, o TCEMG passa a 

fiscalizar mais com menos recursos.  

 

Para a sociedade, vislumbra-se controle externo 

proativo e próximo da ocorrência dos fatos, mais 

transparência sobre o gasto estatal, redução de 

desperdício e de desvios de recursos públicos.  
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